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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,04 de novembro de202l

Protocolo n" 70079
Requerimento no 120 I 2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 _ DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência, para processo de dispensa, a contratação de

empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de Saúde.

2 - DA JUSTIFICATIVA D.4. AQUISIÇAO E DO QUANTTTATM

O Departamento de Saúde vem solicitar a compra de duas cadeiras de rodas p¿ra uso no

Departamento de Saúde.
Considerando que a cadeira de rodas é um importante aliado para quem tem a mobilidade reduzida,

seja para idosos, deficientes fisicos ou quem passa por um processo de recuperação por um acidente ou

doença. Ela é um item necessário e deve comportar todas as necessidades do usuário, por isso ela deve ser

confortável e prática.
Considerando que o Departamento de Saúde está com falta de cadeiras de rodas, e este é um item

de necessidade para prestação de atendimento aos seus usuários.
Diante disso, solicitamos a compra emergencial de 2 (duas) cadeiras de rodas para suprir as

necessidades do Departamento.

3 - ESPECTFTCAÇÖES TÉCNTCAS DO OBJETO

Valor
Unitário Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição do produto

580,00 1.160,001 2 Un.

Cadeira de rodas adulto. Pintura eletrostática epóxi que

garante durabilidade e resistência, prevenindo a
corrosão e oxidação da cadeira; construída em tubos de

aço carbono, alta durabilidade e garante segurança ao

usuário; assento e encosto em nylon, fácil de higienizar;
dobrável em x: facilita o armazenamento e o transporte;
freios bilaterais que garantem segurança e agilidade ao

usuário; apoios para os pés articuláveis; apoios para

braços fixos; pneus maciços nas rodas dianteiras aro 06;
pneus maciços nas rodas traseiras: aro 24, em nylon
injetado. Capacidade de até 100 kg; Larguras do
assento:40 cm

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

O valor da contratação é de R$ 1 .160,00 (um mil e cento e sessenta reais), estabelecido nos termos

das pesquisas anexas a este Termo de Referência.
Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa ALVES E

SARTOR LTDA ME, inscrita no CNPJ no 07.724.52310001-20, no valor de R$ 580,00 (quinhentos e

oitenta reais) cada cadeira de rodas.

5 - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES p¿,n¡, EXECUÇÃO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4)¡narmeleiro.nr. eov.br / liçjtfqÀt1o2@ll441le!c:tr c,.pr.qovJ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRo
EsrADo oo rannxÁ

O produto deverá ser entregue no Almoxarifado do Departamento de Saúde, na Rua Dr. Nelson
Rosalino Sandini, no 210, Centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, até cinco dias após a data da solicitação
formal.

6 - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃ.O

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.'
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

7 -DA FTSCALTZAÇÃO

A Responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução do Contrato, será a servidora
Thaís Rodrigues, para que sejam adotadas as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

O item objeto do presente termo deverá estar em conformidade com as normas vigentes dos
produtos. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. A
empresa contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação. Responsabiliza-se e arca por quaisquer taxas ou
emolumentos concernentes ao objeto da presente contratação, bem como os demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

Nesi n
Saúde

Rej

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(â)rnatlnelcirc.n¡ . qov. br / lic itacao02a¿Dmarnìclcirrt. t)r.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / gl05
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Prefeitura Municipul de Marmeleiro

Nitmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

70079 Døta do Pedido: 0411112021

DEPARTAMENTO DE SAUDE

Tipo de Pessoø: E]

Número da Casa:

[/armeleiro

8561 5-00C

Paranâ

Requer a autorização para contratação de empresa para
fornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento
de Saúde.

Rejanesy Aparecida Nesi A

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Prefeiturø Munícípul de Mørmeleiro

70079 Data do Pedido: 0411112021

DEPARTAMENTO DE SAUDE

Tipo de Pessoa: V1

lVlarmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Requer a autorização para contratação de empresa para
lornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento
Ce Saúde.

Rejanesy Aparecida Nesi A



oû4 r,

Fwd: RË: orçamento
De

Para

Data

comprassaude(ùnrarmeleiro.pr.gov.br <comprassaucle(ùmarmeleiro.pr.gov.br>

licilacao02 < I icilacao02@)rrarmeleiro.pr. gov.br>

01-11-202_1 11'04

ThaÍs Rodrigues
Departamento Municipal de Saúde

Pnefeitura MunicipaJ. de Marnreleiro
cNP:) 76. 2ø5.665 / øøø7-ø7

Fone: 46 3525-7677

-----'-' lr.lcnstgcnr rrligirral --------

A.sst¡nto:I'rvd: lì l::ì: or'çarrrcnto

l)at¡t: 2t)-1(l?0?.1 ¡Jtl:?-t)

"logénÍo Pereira de Melo

ALnoxarifado médj.co-hospi.talar
Depantafiento Municipal de Saúde cle Marmelei,ro-PR

-------- lrlcusagr'nl origirì¿rl --------

Äss u u co : R Il: 0rçìiullcrnttr

l)lta: 2lì- l0-2021 I tr:"Ì4

l)t:; odtir sartor "'.orlitilsttrtoll¿ilhcltrrrtil.conl)</odailsarrorlir)bclrnìiì.jl.Lronì.L

:T:
lft

É3

CIRURGICA GRALHA AZUL
ALVES E SABTOR LTDA. }IE
CNPJ :07.721.523/0001-20 ORCAMENTO: 169636
BUA SOUZA NAVES.3223 Pagina: 1

CASCAVEL - PH - 05.002-080 Emissão: 2811012021

fl5l 3223-4006 lmprosrão: 20i10i2021 16:35:13

Site : www.ci¡ulgicagralhaazul-com-br E_l'lail: contalo@cilulgicaglalhaazul.com.br

Atenciosamente:

Odair José Sartor
ALVES E SARTOR LTDA CNPJ 07.724.523,0001-20

Emai l: odairsartor@hotmail.com
w¡1vvg,gi¡u¡gi"cagr"?.lh.a"a#s.l,.p-pm,.b.r

Fone: (45) 3223-4806 I 3222-2376

Clienfe:
Home Fant:

Endereço:

C¡dadê:

Talefone:

1222-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARMELEIRO

AV MACALI Nro. 255

NIARMELEIRO - PR - CEP:85615000 - CENTRO

(46) 3525-1677 ct{PJlcPF 09 2S5 998/0001-73

Vondedor: 002-ODAIR
Contato:

Vendedor2: 999-NAO CADASTRAOO

Pra¿o: 0S3-DEPOSITO EAIJCARIO

Fax:

llem Codlgo Marca UN Orde Preco Un¡lårlo Tolal R3
1 5130 CADEIRA RODA AO. PNEU I.IACICO PL OO1 -

PROLIFE
PROLIFE UN 2 5 EO r UUUU 1, 1bO , OO

Qþg; VALDADE B0 ORC.AIIENTÐ:20 DIAS

Transp,: 00000 - Contr.Enlrega: REGIAO

Subtotal:

0esconto:

FreteJDesp.

VåIor ST:

160,00

0,00

0,00

0,00

CoEérqto da produÞos lrådlæ-Ho!Þltalsaes,Orto[,åcUæs,Oalangolégtco¿ e Lãbor TOTA L: 1.160,00
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De: almoxsaude@marmeleiro.pr.gov.br <almoxsaude@marmeleiro,pr,gov.br>

Enviado: q uarta-feira, 27 de outubro de 2O2t L5:L6

Para: Odairsartor <odairsartor@hotmail.com>

Assunto: orçamento

bo¿r tardc

scgue cnr nncxo pctlitlo dc orç'irnrcnto tlc cadcira de rodls confirrrnc corÍat() tr'lcl:ônico

ptr-cisrrqucrl(lor'çiìnìentoc,onionlta: da<losrlacrnl)rurii¡cvali<[adct1uyrlrr¡rostatlcnorr¡íninro20dias

gl âtC)

Rclgério Pereira de l,lelo

/.ilmoxa rif ado ncidico- hospi tal¿¡r

-lepantamento Municipal de Saúcle de Marmeleiro-PR



006(

oRçAMENTO

FORNECEDOR: CORRETIVA PRODUTOS ORTOPEDICOS

CNPJ: 06. 1 83.585/0001 -09

INSC. ESTADUAL: 9030377092

DATA: 28t1012021

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS

QUAN
TIDAD

E

Unidade
medida Descrição Do Produto Valor unit. Total

2 UNIDADE

Cadeira de rodas adulto. Pintura eletrostática epóx¡
que garante durabilidade e resistência, prevenindo a

corrosão e oxidação da cadeira; construída em tubos

de aço carbono, alta durabilidade e garante

segurança ao usuário; assento e encosto em nylon,
fácil de higienizar; dobrável em x: facilita o

armazenamento e o transporte; freios bilaterais que
garantem segurança e agilidade ao usuário; apoios
para os pés articuláveis; apoios para braços fixos;
pneus maciços nas rodas dianteiras aro 06; pneus

maciços nas rodas traseiras: aro 24, em nylon
injetado. Capacidade de até 100 kg; Larguras do

assento: 40 cm

700,00
1400,00
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Fwd: RE: orçamento

De

Para

Data

comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <lícilacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

01-11-2021 11.04

ffi cnnrrna DE RODAS-2810.docx(-19 KB)

Rclïover.todos 0s anoxÖs

ThaÍs Rodnigues

Departamento Municipal de Saúde

Pnefeituna Municipal de Marnreleiro
cNPl 76. 2ø5.665 / øøAýAI
Fone: 46 3525^1,677

-------- lr.f ensager¡ original --------

¡\ssunto: Frvdl R.li: or'çarncnto

I)atir: 29-10^2021 08:30

RogérÍo Peneira de Melo

Almoxarifado médico-hospitalar
Departamento Munlclpal de Saúde de MarmeleÍro-PR

-------- lr'ferrsug,enr ol'igirral --------

Àssuttto: R[:: orçanìcntcl

Dat:r: 28-10-2021 ll:29
l)cl Julio Cezirr Ferleira <clinic:afisiornedlarhotnlail.conr:".:.icliuicalisiomcd(ø.)hotnrail.conr>,

Bom dia.

r{Cu. anexo orçamento preenchido.

Att.

Júlio Cezar Ferreira

Linvi¿rio du l.\rtlooli

De: almoxsaude@marmeleiro.pr,gov.br <almoxsaude@marmeleiro.pr.gov,br>

Enviado: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 21:00

Para: clinicafi siomed@hotmail.com <clinicafi siomed@hotmail.com>

Assuntor orçamento

troa talde

sqgue crn anexo pc'dicltt (lc'orçnnrrrnt() tle ca<lcila cle roclirs conlìrlrne contaio tclclônicrl

¡rreciso qu.e no orçânronÍo colrterrha: rlaclos da er¡rpl:esÀ e víilidaclc'cia ¡rro¡rosta de ¡rr) nrinirno 20 clias

grâto
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Rogrinio Pr¡reina r.le 14e1cl

A.l.tnoxarif ado rnér) i co -hosp j, tal.ar
Depantämentcl Municipal de Saúde de Marnleleiro-PR
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MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE E¡RELI

Boa Tarde Rogerio, tudo bem?

Segue abaixo o orçamento do item solicitado.

DOUGLAS LEAL CERUTTI
Vendas

ÞQr'')

CNPJ no. 24.384.60210001-58 - Rua:Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco - PR.
GEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-'1326 - e-mail: vendas@promedicsaude.com.br

llenì Mater ial Qrtt V¡lkrl l.)nt V¿llor 'T ol¿ll

'I

ÇADEIRA DE RODAS PI.. OO1 PRÔI--IË[1

Firb¡ioada en¡ tubos de irç;o carbcrno 0otl erìr;{tsto e âssento (luplo) enr
nylon. encosto ccrrn tLrLìo 7/81
Oobrilvel errr "X", Íeios {)o¡ìl lÙ;ìloÍ)ìa l:iì;:ter¿ris rlii¡nteiro cr¡r¡¡
rcgul¿ìgenr i

Aro irlrpÚlsor bilateral enl nylon i|rjetado;
A¡.:oio par;t os br;lços fixo cr.,r apr:io or)l nylôn Injct¿ldo;
Apoio ¡ri.lril os pés lixnsi t:onr b;¡rr¿¡ tle relorço, r:ont pedirl errì [ylotr
injelado rebativcl ìal(rralñìcntci
Rod¿ls ,Ji¿rrrlr:iras ¿rro (ì" c:<r'rr f)nrltJS nìacìço:i;
Rr¡l¿.rsi traseiri.ls aro 24" orr¡ nylon injetarjo, oorfl pnoils n1¿n:itios (l:)1.

001), <:orrr rolänìÉnto rlu¡:rlo blìndado, 5¡ilrlos enr ¿1ço c¿trbono lu::h¿rtarlo
e mac¡ço, pinturã epóxl (elétrostálica).

ESPECIFICAÇOES

L ilrour¿¡ <Jo ;.rssonto: 40crn;
Àltur¿à dô âltsorìto no r:;hiio: liíì]nr;
l..areilra tot¿tl abe|1a: ôllcrTri
Peso cla catJeira: 12Kgi
Câp¿¡rjici¿r(1é r'ló tìcso: 00K0.

?- Rl; 859,90 R$ 1./19.80

'tìrlal RÍ; 1.719,80

Tipo de pagamento: Empenho.
Forma de pagamento: À vista, boleto ou depósito
ba ncário.

Data:.27 ltO/202I Validade: 20 dias corridos da data do orçamento.
Prazo de entrega: 05 a 20 dias úteis após o

faturamento.
Frete: CIF

Prazo de faturamento: 02 a 05 dias úteis após a

confirmação do pagamento. CNPJ para faturamento: 24.384.602/0001-58

Orçamento realizado para a segu¡nte Prefeitura:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

cN PJ 76.205.665/0001-01

Av Macali, 255, Centro

Marmeleiro - Paraná

CEP: 85615-000

Telefone: (46) 3525 8100
E-mail: al moxsaude@marmeleiro, pr.Êov.br

lnformações Complementa¡es:
Depósito Bancário: UNIPRIME BANCO 099 AG 4401 C/C
75694-6.
Este orçamento não inclui serviços de qualquer natureza, a
menos que esteja expllcltamente informado.
Os pregos e condições deste orçamento estaráo válidos até à
data de valldade da proposta, após este perfodo solicite revlsáo.
Todos pedldos estão suje¡tos à análise e aprovação de crédito,
podendo ser sollcltado documentos comprobatórlos.
Faremos a análise e confirmação de crédito em até 02 dlas úteis
após recebermos seu pedido.
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Bacana Rogerio 17:37

Pror¡zedierc...--F

ao¡ f.l! R!f,r*r. tdc b{r 7

Sogß. úäE q qFrflÞ Èfr ¡arr xldt¡d+

d.4r.rhrr.ñ F.fr ¡ -F¡. Ú¡rtdì

- ^ '::'
'¡1i :¡'ir.l I ll.;l¡l,lii1 ,

';i:ittfr''lilijir''

17:49 V

Ë 0RÇAMENT0 - Pref Ma...

1 paginä ' 77.kB. PDF 17:48

Ja fiz o meu hahahah 17:48

Tenho a pronta entrega, ok? É
solicitar e levflr" 17:48

coloco o prazo die entrega
apenas pOr questöes
burocráticas 17:48

Ok. Obrigado, fi:4e J/

Assim que tiver alguma
novldade te comunico

@ Mensägem so
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o que vc precisa garotinho ?

14.52

Ëu preciso orçämento de duas
cadeiräs de nodas

claro 17:29

compra direta ? 1V:29

Você
Eu preciso orÇamento de duas
cadeiras de rodas

seria a cadeirä cemuffi, obese,?
17:29

Compra por dlspensa fi3¡ r/
Cadeira comum fis4,//

Bacana Rogerio 17:87

%r¡zedic

14:52 J/

Douglas Promed¡,.. lr L i

11:2t

+

0,0K8/s fJ 'O ., H+ @

tË;¡
tt

þensagem so
v
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NtIMERO DE TNSCRTçÃO

07.724.52310001-20
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÄO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0211212005

NOME EMPRESARIAL

ALVES E SARTOR LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIRURGICA GRALHA AZUL
PORTE

EPP

46.45-1-01 - Comérclo atacadlsta de lnstrumentos e materlais para uso médico, clrúrgico, hospltalar e de laboratórlos
PRINCIPAL

47.73-3.00 - Comérclo varejista de artlgos médicos e ortopédicos
47,89-0-05 - Comérclo vareJlsta de produtos saneantes domlssanltárlos
46.45-1-03 - Gomércio atacadlsta de produtos odontológlcos
46.44-3-01 - Comércio atacadlsta de medlcamentos e drogas de uso humano
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máqulnas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalar; partes e
peças
46.45-1-02 - Gomérclo atacadlsta de próteses e artlgos de ortopedla
46.49-4-08 - Comérclo atacadlsta de produtos de hlgiene, limpeza e conservação domlclliar
46.37-1.99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46,49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6.01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.49.4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SOUZA NAVES
NUMERO

3223
COMPLEMENTO

CEP

85.802.090
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIP¡O

CASCAVEL

TELEFONE

(4s) 3223-4806

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

021't212005

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 dedezembro de 2018.

Emitido no dia 0311112021às 16:54:06 (data e hora de Brasília). Página:11'l

1t1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaraçäo
Declaramos para os fins previstos na Lei na8.666,de1993, conforme documentação registrada no SICAFT Que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.724.523/0001-20 DUNS@: 898321902

zARazão Social: tq,LVES E SARTOR LTDA,
Nome Fantasia: CIRURGICÁ. GRÂLHA AZUL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2022
NaturezaJurídica: SOCIEDA.DE EMPRES^Á.nle LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

-Ocorrência¡ e_ Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Conste
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fo¡necedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifiquc mais informações sobrc pcndências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 05/02/2022
FGTS Validade: 20/ll/2D21
Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao) Validade: 28/01/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distritel e Municipal
Receita EstaduaÿDistrital Validade: 07/12/2021
Receita Municipal Validade: 09/ll/2021

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financei¡a

Validade: 3l/12/2021

Emitido em: 03/ ll/2021 16:52

CPF: 081.614.569-50 Nome: THAIS VERGINIO BIAVA
Ass

lde 1
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cNPJ N' 07.724.523 t000t-20

NIRB No 4t 2 0560896 9

)ifgÏr-r/Jr- ,

ÊrÞ i.

I

l. tIILDA I',lOLA, brasileira, moior, empresória, scparada judicial
Lages SC, portadora do CPF/MF no 746.866.409-97 c do d
RC no 2.143,406-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua: Presidente ,ßo
1382, Centro, CEP:85.t1 10-04 l, Cascavel PR, e
2. FÁIlto DI CI\STIIO ALvIlS, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascído em
09/08/l9Sl, natural de Cascavcl PR. portador do CPF/MF no 881.345.049-49 e da
Céclula dc lcle¡rtidade IìC n" 7.614.197-5 SSP/PR, rcsidente e domiciliado na Rlta:
Cuaraniuçu, n" 2781, Bairro: Sõo Crisróvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos
sócios da sociedacle cmpresária limitada, c¡ue gira sob o no¡¡re empresarial: ALVES E
I'IOL¡\ LTDÂ - ME, co¡n sede e domicílio na Rua: Souza Naves, n" 3223, Centro,
CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do
Pararr¿l sob o NIRE 41205608969 em 02/l2l20OS e inscrita no CNPJ/MF sob no
01.724.52310001-20, resolvcm promovcr a presente alternçr'lo e consoliclação
conlr:¡tunl, conforme cláusulas e condições seguintes;

PRf MEIR.^ - Ingressa ¡ra socicdade, ODAIR JOSÉ SÄI{TOR, brasileiro, rrraior, eurpresário,
casado sob o regirnc de comu¡rhão porciul de bcns, nascido ent 12/12/lg7-5, naturat de Coscavel
PR, portador do CPF ¡ro 020.887.939-09 e do documento de identidade IIG nù 5.725.605-2
SSP/PR, residentc c dorniciliado na Rua: Tiradentes, rro I 05, Ap 02 Ëlloco 02, Bairro: Região do
Logo, CEP:85.812-201, Cascavel PR, o qual declara estar ciente da situação econô¡nica,
financeira, l-rscal e patrimonial da sociedade, e de não estar incurso em nenhum crirtre previsto
cm Lei, que o inrpeça dc exercer atividacles mercantis.

SIICL,NDÂ - A sócia I-IILDA PIOLA, quc possui nn sociedode 32.000 (trintû e r.luas mil)
cìuot{rs nonrinuis, no valor unitário de R$1,00 (um rcal), perfazendo R$32,000,0O (trirrta e tlois
nril) totalrrrente integralizadas, RE'.[IIùI\-SE cl¿r sociedade, vendendo e rransfèrirrdo a lotaliclade
de sr.¡as quotas, pelo seu valor nonrirral, ao sócio ingressante OD¡\IIl .tOSÉ S..\IìTOR. que
serão pagas neste tto ern moed¿r corrente do Pafs, dando plcna quitação pela cessõo {e quotas ora
realizada c uada mais teudo a receber ou reclanlar nestc ato or,r futuramente, desistindo lnclusive,
de qualqr,rer valorização a tftulo de ftrndo de reservas ou fr¡ndo cle co¡nércio.

TttRCIIIfì^ - Errr decorrência da prescnte alteração, o Capital Social, totalmente integrolizado
e¡rl trroccln corrcnle clo paÍs, <¡ue é de RS40.000,00 (quarenta mil reais), dividiclos .rñ qO,OOO
(quarL'nta rnil) quotas nonrinais de valor unitário R$1,00 (um real), fìca ns.si¡n ctistribuÍdo cntre os
sócios:

dè

91.
1
<\

w @

SÓCIO o/o

01. OD.A¡R JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000.00

02. F.4.BIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000.00

TOI'AL: 100 40.000 40.000-oo
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OUARTÀ - As quotas da sociedade são indivisfveis e não poderão ser alie
transferidas a terceiros scm o consentimento do sócio remanescente, a quem fìca
igualdade dc co¡tdi çõe s e preço, direito de preferência para a sua quisição sca
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perÎinente

OUINTA - A responsabili<iade de cacla sócio é restrita ao valor de suas quotas, nras todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

SEXTA - O nome empresarial prssa a ser: ¡\LVE,S E SARTOR LTD^ - I\{8.

SETINIT\ - A administração da sociedade caberá aos sócìos OD^IR JOSÉ SARTOR e fÁntO
DI CASTRO ALvtrS, Autorizado o uso do nome empresarial e a representar a empresa de
fornra i¡rdividual, r'eclaclo. no entAnto, em atividades estranhas ao interesse sociul, ou assumir
obrigações seja enr favor dos qtrotistas ou de terceiros, bem como oncrar ou alienar bens imóveis
da sociedade, senr aurorização rJo outro sócio.
I'ará¿¡rafo úttìco: Os ad¡ninistradores declaranr sob as penas da lei de que não estão inrpedidos
dc exercer :r administração cla socieda<le, por lei especiai, ou en1 virtucle àe condenação ciinrinal,
ou por encontrûr-se sob efeitos dcla, a pena que vede, ainds que temporariarnente, o acesso a
cargos públicos; ou por crimc falinrentar, de prevaricação, peitn ou subomo, concu5são,
pectrlato; ou cotltra a economia popular, contra o iistenra finsncóiro nacional, contra as noÌTnas
de defesa da concorrência, cotrtra as relações dc consumo, a fé pública ou a propriedade.

O¡'fÄ.V^ - O objelo social passa a ser: Conrércio r,:rrcjistn e atac¡¡rìisl¡r dc irrtigos métlicos e
ortopé<Iicos; ¡rro<.tutos ho.spitolnrcs; produtos c materi¡is odontotógicos c ìirboratoriuis;
cosnrd'ticos, ¡lrodutos de perfumarin, higienc c sûneantcs; col¡iércio ¿rtacnclista <tc
¡ncdica¡¡rcntos dc uso hunrnno; nrriquinns, aparclhos e equiponlentos pr¡ra uso o<lo¡to-
¡r¡édico-llospitalar; conrplcmentos c suplemcntos atimentfciol; roup¡¡s c nccssórios pnrri uso
¡rrofissitlrrnl c dc segurança do traballro; móvcis; equipamentos dò ¡nformr'rtica; nrrlqulnas,
npnrclhos e cquipnmcrntos clétricos.

NONA - Dialrte das modilìcoções ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Socialprirrritivo, passando a sociedade a ser regidn pclas cl6usulûs segu¡ntes:

I. ODAIR JOSË SARTOR, brASiI iro, nraior, ernpresririo, casado sob o regime dce
cornunhào pitrcial de bens, nascido ern 12/12/1975, ¡rarural dc Cascavel pR, portador
do CPF n" 020.887.939-09 e do documento de identidode R(f n" 5.725 605.2 SSP/PR,
residente e dorniciliad o na Rua: Tiradentes, no 105, ,4.p 02 Bloco 02, Bairro: Regiãodo Lago, CEP
2. FÄI}IO DI

: 85.8 I 2-2Ol , Cascavel PR, e
Cr\STRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido ern09/08/l 98 r, nirtr¡ral de Cascavel PI{, portndor do CPF/N4F n" 881.345.049-49 e da

CCdr¡.la de Ide¡rtid de RG r¡ 7.614.197-5 SSP/PR,a reside¡rte e domiciliado na Ru¿rGuaraniaçu, ¡ro 2781, B irro: Sào C¡istóvão, CEP: 85.816-260 , Cascavel PR, (¡nicos
sóc ios cla sociedade ernpresária I irrritacla, que gira sob o nomc enrpresarial: ALVES ESAII'IOIì LTDA - l\lE, com s de e donricflio na Rua: S ouza Naves, n" 3223,e
Centro, CEP: 85.802-090, Cascavel pR, com contrato social registrado na Ju¡rtaCorrrercial do Paranh sob o NIRE 4120560 I 969 em O2/12/z 05 e inscrita no0
CNPJ/MF sob no 07.724.523/000 l-20, resolvem de comunr acordo, consoli<lnr oi¡rstrtr¡tìento de Contrato Social prirnitivo, clát¡sulassc Åw

a scguir:

AP 2

S
or drdor do sto em: hnpr;r/sslodlgltol.tlpbJut.br

Selo Dlg¡lsl ds Fis€llz8çåo
Velôr Tolel

Tlpo Nomal C: AGT1307ùRZ5l:
do Alo; RS 4,23

d@mù.ø-fu
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socic<J¿rclc gir:r sob o nomc cmprcsuriol: ALVBS E S^RTOR LTDA - M

2" - A sociccl¡lde tcr'¡t suu sedc s domicílio rra [lu¡¡: Souz¡¡ Navcs, 3223, Ceplro,
090, Cnscuvcl I,lì.

3" - ^ 
socicdndc tcr'¡l como objcto social: Conrérci<¡ vnrcjistn e aú¡rcurJista dc artigos médicos

c ortopédicos; ¡rrodutos hospitlrlarcs; ¡rrocluúos c maf criais odor¡totógicos c lnboratoriais;
cosrtrélicos, ¡rrorlrrtos dc ¡icrfurrrnri:i, higiclrc c srrncrrnlcs; comérci<¡ l¡tacadist¡¡ de
tncdic¡¡¡¡rclrlos (lc r¡s<l hr¡nr:¡rrr.l; rrr:ft¡uin:rsr:r¡lurcltros c cquiplr¡lcn(o.s p¿rr¡¡ uso odonto-
¡¡¡érlict¡-l¡<lspittt:rr; conrplcnrcnlos c suplcnrenfos :¡limcr¡tlcios; rouplrs c accssór¡os pîra uso
¡rrolissiort:rt c dc scgrrnutçir <Io f r¿rb:¡lt¡o; rnóvcis; cc¡rriparncntos dc inform:llicn; mrlquinas'
:r¡rnrcllros o c<¡u i¡rnrrrc¡rios clétrlcos,

4'- O ¡:razo dc clurnçilo <.la socicclaclc é por tcrnpo i¡ldeterminado. Tcnclo iniciado suas ativiclades
a ¡)artir dc 05 tlc tlcz.c¡nbro tlc 2005.

5" - O Capital Social da socicda<Jc, intcíramente subscrito e integralizado, na fornta prcvista, e
crrl nloc<l¡r corrc¡llc clo pols, é dc R$40.000,00 (quarcntn mil reais), diviclido em 40,000
(c¡uarcnta rnil) qr.rotas socinis no valor unit/¡ri<¡ dc R$ 1,00(um rcal), ficando distribuldo entre os
sócios da scguintc lorma;

6" - Âs cluotas da sociedadc são indivisíveis e não poderão ser alienadns, ccdidas ou transferidas
a tcrcciros scm o consentilnento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiçõcs e prcço, dircito de prcfcrência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se rcalizadiì a cessão delas, a alteração contratuaI pertinente,

7" - A rcsponsabilicladc dc cada sócio é rcstrita ao valor de su¡rs quotns, ¡rras todos respondem
soliclariurnerrtc pela ilrtegralizaç[Io do capital socià1.

8u - ^ 
socicdade podcrá ser administru<Ia ¡:or administrador estranho ao qlradro societório,

bastando, para tal, cluc sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusula no Contrato
Social, constando assin¿rtura de unani¡niclade dos sÓcio.s'

Irnrúgrolfo tinico: O administrador nomeado consoottte esta cláusula, poderá ser
destituÍdo por justa car¡sa, qtrando verificada a práticrr de atos de incgável gravidade, quc
coloquertr cm risco a continuidade da empresa. A destituição se dard mediante alteração
contratual assinada pcla unanimidadc dos sócios, após realização de reunião especialmente
convocadr¡ prrra estc firn, e, através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta)

em ternpo hábil para seu comparecimento e ampla

t;i

"rn)

dias dc antecedê
<iefcsa "ä"'*M*'

åtæ d 3

VALOR:SOCIO: o/o

OI. ODAIR JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000.00

Q2. FÁB¡O DI CASTTìO ALVI]S 20 8.000 8.000.00

r00 40.000't'o'fÂL: 40.000,00

r¡. ii 9åIJgt9 MEVED,S F,fF.to.$ '" "Jr#3JÌ5J^ff3iÍi"-1,,Y1"1^3,:r;I'3f1&1"Tf". 
^rr,4fr1'!¡ùhrkf'ì.ù¡!6rrra 

Jþù414,ot*ry{G,¡.-4i4hr-ù I il!l{Èn hrr!r,rur¡ú'Autèntlcação Dlgltal
ù¡dúórd96l¡. ÿ.?.hc,vt,¡i .624!.¡FÉd!.wrg ôM c h.xf

û Lôl b@ut l.?¡iEmô rúñeo. Fün¡ h¡e.ñ dr&ir.dr. EEdW&tu1
& dffiM brddr.& o doddo n!.þ rb, O 6l# ¡ÈÉúû Od ló

Sêlo D¡gltal de Flsl¡zaçio Tlpo Nomal C:4GT13069-C667:
Valor lotal do Ato: RS 4,23ktbBonír¡ o¡ d¡dor do ato cm: httpr://retodlglt.t.ïpbJu¡,bt

cód.

Bd.
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l0'- Ao término de cada exercfcio social, em 3l de dezembro, os adnrinistradores prcstarão
contts justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do irrvent¿irio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos s<lcios, rra proporção dc suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

l1'- Nos quatro meses seguinles ao ténnino do exercfcio social, os sócios deliberarão sobre a-s

contas e designarão administrador quando for o caso.

12" - Os administradorcs decloram, sob as penas da lei, de que nõo estño impcdidos de exercer a
adlninistraç¿1o da sociedade, por lei, ou enì virtude de condenação crinrinal, ou por se
encontrarem sob os efcitos dcla, a pena quc vedc, airrda que tentporarianrente, o ûce.sso r cargos
públicos; ou por crime falimentÐ.r, de prevaricação, peita ou suborno, concussilo, pecrrlato, ou
conlra a economia popular, contra o sistema financciro nacional, contra nonnas de detèsa da
concorrênci¿1, contra as relações de consurno, fé publica, ou a propriedade.

I'drrÍgralo úníeo: Responde por perdas e danos perr¡nte a sociedade o adnrinistrador qr.re
realizar operações, sabeudo ou devendo sabcr que estava agíndo em desacorclo cor¡¡ ns
dclibcraçöes dos sócios,

l3'- Os sócios poderão de comu¡n acordo, fixar u¡na retirada ¡rre¡rsal, a titr¡lo de pró-labore.
obscrvudas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

14'- A sociedade poderå a qualquer tempo, al¡rir ou fechar filial, agências ou sucursois ou or¡trn
dependência, ¡nedia¡rte alteração contratual assinada por todos os sócios.

15" - Falecendo ou intcrditado qualqucr sócio, a socic<J¿rde continuarú srras ntividncles conr os
herdeiros, sucessores c a incapaz. Não sendo possfvel ou inexisti¡rdo interesse destcs oq {o(s)
sócio(s) renlÉutescente(s), o valor de seus haveres será apuracto e liqrridnclo corn busc nn sittraçÍo
patrinronial cla socic<Jadc, à data <Ja lesoltrção, vcrificada crrr balanço cspccinlmcntc lcva¡rt¡rclo.

Iturdgrqlo úttÍco: O nresrno procedinterrto seró ¡rdotudo cn"r ou(ros crsos cnl quc ¡.ì

sociedade se resolva etn relnção n seu sócio.

ll¡'-Apresentcst¡ciedadereger-se-ó,nasonrissõesdesteinstrt¡nre¡rtoor¡daLcin" 10,406/2002,
strplctivurnente, pelas ¡lornlas qr¡e regem as Sociedades Anôninras (Lei 6.404/76) c nlteraçtles
posteriores.

l7'- Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o excrcfcio c o cr,rnrprinrc¡rto clos cli¡.citos
e obrigaçõcs rcsulta¡rtes destc instrumento,

9il 5
*eP d /l

iji:l] 948lf8!0 AzEVËDg,B,â*p,9 "'f l13JÌ5iff'åiffìtYlili¿"1î;i'iîîîÄfiTf'' ¡i.tf44¡r''!hú!.frl L¡!ør¿rr,r'!l¡ø4,o'!rÿÿ¡6:i{.4ddk¡ . ¡ r, r' ¡lkur a, J: Jn!¡{' Autêntlcàção Dlgltál'
ù ¡øù66dfe r. ÿ.¡hÈvr,¡r r52 û LstFú¡tt.Wrw ! 4 ! trc.xÍ

då Lc ErH[r 0.?21r¡æ8.únÈo. FcÞ¡b h.!.ñ d¡lrbtr¡d¡. EFduç6tut
edùñdo¡Før.ùod.ddôno.h!b.oÉrd¿Èúd¡,Þølá

Cód. :42;

Sêlo Dlgllaldô F|Bællzação Tlpo Nomal C: AGTl3066.OJ11:
Valor Total do Alo: R¡ 4,23krbüonflrr 

o¡ d¡dor do oto tmr http!:r/s€lodlgllal.t¡pbJu¡.br
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pnt M n t,nn n r,r u<¡cÃ o coNrRarun r, n coru-so lr nacÃ o,1'.;,,,

E. por assil¡r estarenr justos e co¡rtratados, lavram, datam e assinanr o presentc instrumento cm 04
(qrratro) vins originais, na presença das testenrunþas, comprometendó-se por si c scuS herdeiros
ou sucessores, a cumpri-lo enr todos os seus termos,

Cascavel PR, t 9 de outr¡bro de 2010,

LA /\LVES

Testenru¡rhas:

'J"J
RG 788.166-0 SESP/PR.

Elaborado ¡ror:

r¡l Í1,

Hi

MAU IO
IIG no .912.87t-3 SSP/Prt

WALDECIR l\
CONTADOIì: CRC/PR 44.398/0-0

CPF: 525.101.829-00

0549
ÉM: ?5

6
DÉ 20/1

ltllnlilif
-.lt.

Proloqolo:
ro¿{: 

^t 
2 O96OBS6 9

l:6^ntoß !11¡^ _ l4t:' SEBASTI/\O MOÏTA
SECRETANIO GERAL

t

ot drdil dc lto.mr hüFr:/hllodlgllll.t¡ÞùJu¡.b¡

cód.

d

'npq Nbmal O: AG,Tí3O07.HI9T:
do Alo: R9.1,23

Flrfillzrçåo:S.lo Dlgllål de

irif

Valor Tolril
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCTMENTO E ÓB|TOS E PR|VAT|VO DE CASAMENTOS, |NTERD|çÖES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÄO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not.br
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERV|çO DE AUTENTTCAçÃO D|G|TAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em v¡rtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identifìcado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçöes e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparència e segurança jurfdica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Parafba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB No 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Dlgltal: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento 'faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALVES E SARTOR LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cóp¡a autenticada, sendo da empresa ALVES E SARTOR LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçÃO foi emitida em 16t04t2}19 08i42i37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 100 e seus $$ 1o e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrôn¡co autenticado contendo o Certif¡cado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALVES E SARTOR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autent¡ca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site [llps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cód¡go de Consulta desta
Declaração.

Gódlgo de Consulta desta Declaração: 957466

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site até 15/04/2020 09:30:37 (hora local).

1Código de Autenticação Digital: 28681104181525480845-1 a 286811 041 81 525480845-5
'zLegislaçöes Vigentes: Lei Federal no 8.935i94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual n" 10.13212013 e Prov¡mento CGJ N'003/2014.

Â O referido é verdade, dou fé.

Lei Federal no 13.105/2015, Lei

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 969f278773e56851 I eagcf3b0c063cd41 ecS88caf0cdd008c2c7 eTbceadcl 588b3bac1 2926cc1 dgfb5d687
6971 dffb454b63 88f280eb7'l c417a968fe6bd
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.724.523/oß01-20 DUNS@: 8g832l9}z
Razão Social: rq.LVES E SARTOR LTDA
Nome Fantasia: CIRURGICA, GRALHA. AZUL

'Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastredo

Comp¡ovançg de Rçgula1i-dade da Rçççi¡a Fçdç¡a! ç PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

CódigodeControle: 824D068458D4C0D5
os/02/2022

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código deControle: 2O21102201182890374500
20/tt/2021

rlTipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 2S/Ol/2022
Código de Controle: 233107272021

Emitido em: 03/ ll/ 2021 L6:52

CPF: 081.614.569-50 Nome: THAIS VERGINIO BIAVA
1de 1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024699250-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.724.523/0001-20
Nome: ALVES E SARTOR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 0711212021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazend a. pr. gov.br

Pàglnd 1 de 1

Emltldo vla lntenet Púbilca (09/08n021 09:24:15)

021¡.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNIGIPAL DE FINANçAS

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No 105411t2021

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma

I coNTRtBU|NTE I

f REQUERENTE ]

I FTNALTDADE I

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

425184

ALVES E SARTOR LTDA

07.724.52310001-20

RUA SOUZA NAVES, 3223

CENTRO

Cascavel . PR

CEP:85.810-070

Código:

Nome/Razäo:

CNPJ/CPF:

425184

ALVES E SARTOR LTDA

07.724.523t0001-20

Licitação

I TNFORMAçÕES AO¡CIONA¡S I

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o su¡e¡to pass¡vo ac¡ma
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou näo, inscritos ou não
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteçäo a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel,9 de agosto de2O21

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https ://cascavel.atende.neU#!/tipo/servico/valor/31 I padrao I 1 lloadl 0
Código de Autenticidade: WcT21 1 202-000-GOTVPRCMNIUBQF-O

Rua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85.81 0-01 1 - Cascavel - PR
Home-page: http:i/www.cascavel.pr.gov.br
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MUNrcÍpro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de novembro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 120/2021, expedido
pela Diretora do Departamento de Saúde, conforme consta nos autos, parc a contratação de empresa para
fomecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de Saúde, o pedido deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(alrnatrtteleiro.pr'. sov. br / licitaoao02lã)nrarmelcir o. pr.qov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 04 de novembro de202l

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 04 de novembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 04/1112021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 232/2021
Data do Processo: 0411U2021
Modalidade: Dispensa por Limite n" 05212021
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso

do Departamento de Saúde.
Valor Máximo: R$ 1.160,00

Conta örgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

637 08.02 10.301 00t6 2.027 4.4.90.s2.08.00.00 0 48.004.00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente,

Contador
cRc/PR 07ll52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacatrlal¡rramrelcirrr.nr.qov.br / licitacâo02aâ)nranrìclcilo.t)r.&ov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 04 de novembro de202l

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 04 de novembro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o da contratação de empresa
para fomecimento de cadeira de rodas para uso do de Saúde, conforme requerimento
constante nos autos, sendo que o pagamento será
setor de Contabilidade.

da Dotação Orçamentária indicada pelo

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(âìrnarnrcleiro.nr'.qov.br / licitacao02fá)nralnrclciro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 04 de novembro de 2021

Parecer Controle Interno n.o 30412021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 23212021, na rnodalidade Dispensa n' 05212021, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do

Departamento de Saúde.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, afticula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração púrblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

frnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, rnoralidade

e desempenho na adrninistração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no ârnbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção qr.re foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta'

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de jr.rstificativa para a presente contratação conforme solicitações juntadas as

páginas 01 e 02.

2. A composição dos preços foi realizad a aTravés de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:

ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no CNPJ n'07.724.52310001'20;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Primeira Alteração Contratual e Consolidação;

A Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal foi verificada através do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil'

5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegttrar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo coln os preços de

mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo coll'l o que preconiza a

Lei no 8.666 193 , art. 24 .

Assim, após o exame do processo, entetrdo qLle o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja clado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer 0
.At¿æ*u-nl- J""-;

Luciana Arisi '

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali. no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !g!ì-gaoí¿t)ruaUçlç¡p=p¡._qoJ.,]fÙ_!crtlcg902_t¿rnâr r[sþþ.ur.s!¡,.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24'Fone/Fax (46) 3525'8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, I 1 de novembro de 2021.

Processo Administrativo n.o 2321202L

DÍspensa de Licitação n." 05212021

Parecer n." 6L612021

Trata-se de análise da legalidade de dispensa de licitação contratação de empresa

para fornecimento de cadeiras de rodas para uso do Departamento de Saúde, nos termos do

requerimento n.' 12012021.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentâriapara cumprir as obrigações

decorrentes da contratação.

Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A dispensa de processo licitatório é exceção e somente poderá ocorrer nos casos

previstos em Lei, dentre os quais a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse

l0% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 dalei n.o 8.666193 atualizado pelo

Decreto Federal n! 9.41212018, ou seja, será dispensável a licitação para compras e serviços ou
a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos

reais).

Pelo que se extrai do processo denota-se que o valor para o fornecimento é de R$

1.160,00 (um mil e cento e sessenta reais) para duas unidades, conforme informado pela
solicitante. Pelo valor apresentado, há o enquadramento na previsão legal, de acordo com o art.

24, inciso II da Lei 8.666193.

Para a legalidade do procedimento devem ser observados os requisitos do artigo
26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão da

escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço.

No caso em tela, denota-se que foi reahzada a pesquisa de preços junto à
fornecedores especializados, em número de três, sendo selecionada a melhor proposta.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no

elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 tëm

Ø



028(

PreÊiturø olluntoinøl olo d,hrmobiro
¿ 

Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001'01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras

idênticas ou semelhantes (naturezaelou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, entendo pela possibilidade

de substituição, nos termos do art. 62 dalei n.o 8.666193.

O setor de contabilidade atesta a disponibilidade orçamentáriapara o pagamento

das obrigações, bem como o Departamento de Finanças atesta a disponibilidade de recursos
financeiros.

Considerando o caráter eminentemente jurídico verificar-se-â a legalidade da
contratação, de acordo com os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo uo pRneNÁ

coNcl,usÃo no pRocEsso DE DISrENSA DE l,Icrraç.Ã,o N" 052/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 232/2O2I.LIC

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, a Comissão Permanente de Licitação
- CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e run, instaurou
Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoiza o lnciso II do artigo 24 daLeino 8.666193,para
suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento n" 720/2021, constante nos
autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzaçáo
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do
Departamento de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA: O Departamento de Saúde vem solicitar a compra de duas cadeiras de
rodas para uso no Departamento de Saúde.

Considerando que a cadei¡a de rodas é um importante aliado para quem tem a mobilidade reduzida,
seja para idosos, deficientes físicos ou quem passa por um processo de recuperação por um acidente ou
doença. Ela é um item necessário e deve comportar todas as necessidades do usuário, por isso ela deve ser
confortável e prática.

Considerando que o Departamento de Saúde está com falta de cadeiras de rodas, e este é um item
de necessidade para prestação de atendimento aos seus usuários.

3 - EMPRESA:

Empresa: AIVES E SARTOR LTDA
CNPJ: 07.724.52310001-20
Endereço: Rua Souza Naves, n" 3223
Cidade: Cascavel
CEP:85.802-090

Bairro: Cent¡o
Estado: Paranâ

4 - VALOR TOTAL: R$ I .160,00 (um mil e cento e sessenta reais).

5 - RAZÃ'O DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto

6 - JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FIINDAMENTO LEGAL: O Inciso II do A¡t. 24 daLei8.666193, onde consta:

Art. 24 - É dispens âvel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos cctsos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez,

s - DorAçÃo onçavrENTÁRrA:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaolôl¡ra lntclcilo.pr. qov.br / lic itacaoO2l¿r)nrarrnclcrirn.p.¡-gpy.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
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637 08.02 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 0

9 - DA FRAUDE E DA connunçÃo:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 12012021, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo
em vista a contratação de empresa para fomecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de
Saúde, podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e
para a respectiva homologação.

Respeitosamente,

k*|:qlxo'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll l0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4rnalnreleiro.pr'.eov.br / lio itacao02(â)mar¡rclcilo. or. qov.br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 105
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Marmeleiro, ll denovembro de202l.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria lnternan'30412021 e Parecer Jurídico n'6161202I, cujo assunto é
a contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de Saúde,
mediante dispensa de licitação, fundamentada no lnciso II do Art. 24 daLei8.666193.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 1.160,00 (um mil e cento e sessenta reais)

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 232/2021, e a dispensa tombada
sob o no 05212021.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Inteman' 30412021
Parecer Jurídico n' 616/2021
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

!-u'^Js 1*ø-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I 1012021

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
637 08.02 10.301 00t6 2.027 4.4.90.52.08.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lioitacatr(ä)¡narnrclciro.or.qov.hr / licitacao02(a)nrarnreloilo.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMO DE RATIFICAÇÄO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 052/2021

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇAO
n" 05212027, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do
Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 23212021.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

contratada: ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no GNPJ n" 07,724.52310001-20.
Valor Total: R$ 1.160,00 (um mil e cento e sessenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro, 1l de novembro de

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(áìnarmcleiro.pr. eov.br i licitacao02lâ)nrarnrelcir o.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitató¡io.
CONFERE COÀ4

Art. 3o A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, ve@(DRâGINAL
recondução da totalidade de seus membros.

ESIADO D0 P MN/t CNPJ 76.20s,ó6sl0001-01

Av.Mocoli, zss - Cx.Postal24 - Fonc f tax (+ø) gSzS-9100 - CEp 8s6ts-000 - MARMELETRo - pR

PORTARIA NO 6.597,D810 DE OUTUBRO DE2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFErro Do MUNrcf pro DE MARMELEIRo, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5,
lll - Membro: Daverson Colle da Sílva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1 194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art.20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitagão ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elabotar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

Art. 4o O traþalho dos memþros detentores de cargo efetivo2
2t71

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096
de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mesmo

www.marmeleiro.pr. gov.br
NAÏU RA
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ESIÄDO D0 PARÄNA cNp,l 76,20s.6ósl0001-01

Av,Macali, 255 - Cx.Posta| 24 - Fone f tax (+ø) gszs-8100 - cEp 8s6rs-000 - MAKMELETRo - pR

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

P

Publicado no DOE de Ediçåo no 1 083, de 10 cle outubro de 2021

CONFERE CO¡.{
O ORIGINAL

w-w w.marmeleiro.pr. gov.br

2 I gtjï,

RA
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now rcE¡! e slgnla ô dn@centôv6).
BASE LEGAL: Lci n08666ß3.
DATA 00 FIRMAMENTo: 10/11/2021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
prolrfio lvunlclpal

'16 (duonlos e ti0ta e dols mil duænlos I quaHta

e oltenta m¡l soisenlos e s€t€nla e um ßai3

^^ ,-.ErIRATO OO,OUARTO TER¡,IO AOITIVO AO CONTFATO N" 76i2019.
uËJE rui Al€rar o vãtof € a quantidade ønl¡alual.
CON'IRATANTE: Municfpio db párola D'Oeste/pR.

^ 
qoN'IfiAIADA: AIoEù1ARE DE SOUZA TRANSPORTES LTDA.

OrlGEÌvl: Pregäo Presonciat no SslZOtg e Conrraú àJÞÀi-raçåo oe Serutços n"

VALoR_00AD|T|VO: R$ 335.525,78 (trezsntos o tinla s ctnco mil qutnh€ntos o vrntsI cnco ßaß g sgtenta e ollo centavß|.
VALoR-COM AotTtVO,R$ 3l0.4ZS,2á ltrezentos e quar€nts mil qusùocgntos e vinte
9 crnco f€ats 0 v¡nle e clnco contavosl.

BåÌf ,,E iîå#hÊftfSlfrfrosré 
2oda Lern"8 666/e3.

EDSOI\4 LUIZ BAGETTI
prefoito Munic¡paj

(cgnlo6s€ss€nla€ dois mil ænlo s vinloelrôs

OATA OO

ErIRATO DO OUARTO

D0 sËxTo

ORIGEM:

10111n021.
EDSOI\¡ LUIZ BAGETTI

Pßlollo lllunlclpst

Pémlâ

sæsônla

10t11t2021.

1011112021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Pref€ito Muntcipal

sdillvo:

s10,

e s€tsnla um m¡l, st€ffilos e oil€nta

e s¡s milnovffenlos o olt&t¡ o

CoNTRATO No 982020.

19/2020 E
LTOA.
Fon€clmento ds Coinbustf vel

mll novocent$ s doz

N"78/2019.

AO CONTRAIO N" 1722019.

CoNTRATo No 1022018.

coNTRAro Nû77/2019.

PRESENCTAL 33/2019,

EDSOI\,I LUIZ BAGEÎN
Proleilo l\¡unlclpal

CoNTRATo N0 80/2019,

EXTRATO

de fomêdmento! no 17220i9,

EOSOIV LUIZ BAGETTI
Pr€fsito Munlclpal

10111t2021.
EDSOM LUIZ BAGETTI

Pr€fslto ltlunlclpal

e solenla sollo æntavos),
r6ôh e deæss€ls centavósl.
8.666i93.

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

ñovo
DAS

PESSOA

UNIOÆ N

NOp
OE o

JEEP 350
t,0

qruþs paM FNa oE puaucaçÃo

EXÏRATOS PARA FINS OE PUBUCAçAO

i T.| 
^ 

rt AqsoctAçÄo REG|oNAL DE SAT]OE DO SUOOESTE

A I{ \ \ 3$t3î¿l'ò'i''å',''#;:å; ji4ãi Á',H'llniiÍ:.l
,( II\lJlJ CEP85,604-278,F¡ancisoBstkão/ph,

EotTAt DE CoNVOCACAO N" 4rl2021
RETIFICAÇAO DE DATAD ASSEMELEIA

. ,0- 
Prostdento da Associsção Roglonal d€ Saude do Sudoosle, no m do suas ati.

Durçæs togais e do æ0rd0 com o dlsporlo no arligo 15 do estaluio em vlgor,
CONVOCA:

.ToD0S oS-SENH0RES PREFEtT0S MUNtCtpAIS dos MunlclDios 0u6 constitusm
a A$oqeçåo R€g¡onat.d€ Seúd€ do Sudoffte (ARSS), p¡ra parttcioár ¿e ¡SSElt¡.
BLEIA GERAL oRDINARIA, a realzaFs no dÈ or o'È"0e2Ë¡¿säfioËiò2ì-il
wnuumrnn¡ sh de r€uniõos d6A¡rSOp, siluada na Rua pgru. n" l30i. Bdm Luihe;
M9, na crffis de Francis Boltråo, Eslado do paraná, €m primel¡a convomåo äswìw no¡as_@m-ctnquenla pot cenlo, mals um dos @mlhgircs ou sm sæund0 øn.
vo@ça! as wnJumh. com quatquor númeo de Conselhskog prcs€nt$. '

0 ato lerá a sgu¡nlô ordem do dla:

"--l. 
A¡te¡aËo dâ Ræoluçáo 44/202' que tralou sb@ a æncessåo de rôposiç¿o fn.

nrconana æs SeMdo¡9!:
2. Dlscusåo e votacáo do Ptectc 2022:
3.o¡su$ào Evolaçåo do r€alusle do vãbrdrs consu[as -tabela DróDria daARSS:
4. urscßsæ e vdaç¿o d0 valot dar me0glldadôs parc0 arc da2Oi2:
5.Aprcvaçåod0 Conlralo ds Ralelo e Contrato de Êroqramgs oara o anod6 2022:
6.Aulorizaçãri para assimtu¡a de ænv¿nio junto a SEËÀd; tñi;;il ñôra ;å

mDliacáo do oródio d6ARSS|
Franciso È€lùå0. 11 denovembrc ds 2021.

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do paraná

PORTARIA N" OIZ2O21
.. SUMULA| - Conødo lériæ prômio æ Seruldor i\ un¡c¡pat, ãbatxo 6pæillødo, e

dáoulras Orcvldånciss,

, JoAO CARLOS DALBERTO, prestdonte da CâmaE do VcreadoEs do Salto do
Lon_tra, Eslado do Paraná, no u3o dss atributçöot qusih; 3áoñtüiddm* úï 

- -'
RESOLVEI

r,#¡J"i .Îåiliå3iJ|fi3s 
prémio' a parth de 01 de oezombro de 2021, æ s€Nrdor

-Gbv¡rcos yitirilt ¿0ttto:l

_Esla R€soluçåo enlÉrá em vigor ns data d6 suE publløção, revogrdæ a3 dlspo-
slções em conlrårio,

Salto do Lonka, em 03 de Nov_smbro d€ 2021.
JOAO CARLOS DALBERTO

ÆE

41, 42, 4t
,112,113,
vãlor tolsl

v€nc€dora

Inicrlla no
valorlolal

(s!€nla nownb

40,
110

llom 45,

ElRELl, inscrita
57, 58. 59 € 60,

insc¡ita

eclnquenla

16,292,10

ITENS

pública å Elekônico n"

e qurenla

1,872,00

o s€is mil

e s€lenla o¡lo con.

Municipal Marmeleirode

on'37

setecenlog sels roals

sob o
111 6

e do¡s

, vencsdora noc illns
dois mll quakoc€nlos

No 132/2021

TERI\,IO DE

Pagamonto:
subsequsnte à

Jåh PIlaü
Moimddo

d€z realg I dezcsnlavosì.
15' (dácimo quinto) dh úi¡¡ do mås

de novsmbrc de 2021

do Panná.
novombm de 2021,

OBJETO: ræorlodepubllÞ
çóes €nvolvendo o

VALOR TOTAL:

Prefeitura Municipal de Realeza
AVTSO 0E L|C|TAçÄO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do padná. toms oúbilco o mh conh*1.
monro dos ¡nterussados que tará res¡t4r uc¡tação, n; sesuiít€-mãiaìt,íäã il;i.åi.refl¡!ølì
- Ì,IOOALIDADEI PREGÄO ELETRÔNICO NO 134/2021 . PROCESSO LICITATÓ.
RIO:l'1"_232202'l - TlPo: I4ENOR PREçO pOR tTEtV

_ uuJEtor conùãtação de €mpresa slpeclallada ns Dfesloção ds señicos dâ
Erangr Kætorôgtcos com taudos a s6rom reallzados no municlb¡o do Roalâis/pR.
oeslnaqo¡ aos u8uáños d0 SUS (S¡glsm¡ Un¡co do Saúde), à Socßta¡iE munlclpai
do Saúdô-

sÉssÁo DE DJSPUTA: Dt8 01 ds Dezsmbrc de 2021 às 08:30H

^ ¡of¡44llzÂ9Äq qç c.o.N.surT¡s: o reroi¿ó eärat-po¿i?ã;r obtido tunto aow@rog Lrcfiaçoes d0 Muntclpio de Roaleæ, a psrllr do d¡à i6 de Novomb6 á6 202j
ourante 0 n0¡6n0 de sxp€disnle da prefeiturc. alEvós de sollcitaçåo via e-maii:liitj
æ02@reale¿a.olooub¡.

SISTEIi4A ELEÍRONICO: COMPRASNET
Realoza, 1,1 de Novembro do 2021.

DIANABAMBERG
progoeira

Avrso DE UctTAÇÃo
A PREFEITUFÁ DE REALEZA, Estado do parinå, toma Dúbilco s oerâ

msnto dos rnlot€ssados qug fará ¡eallzar llcitação. dÊ segulrìte modãil¿ads
lêrfslicaç:

No 135/2021 . pRocEsso LtctrATÖ.
POR ITEM,

ds pruços com virlas

podsrá ser obudo

€.mail: llcil¿.

conhæl-
s camc-

Municipal de Salto do Lontra

PARANÁ,

pode¡ào

€ndereço

Pa6ú,

menclonado ou

t0ma

msnclonado ou o-mâd

CAOORE

empre3a para

Prefeitura

D'OESTE'@ PREF'NITURÁ DE

q',q"fffT9 3?,t#'y,'ff;l,5lil?f,o'l]''y,? ^"'oNTRATo 
N" e202r'

C0NTRATANIE: Mun¡cfpto do pérola D'Oesto/ÈR.

331åHIî',âJiT3l3,'.tri?13,$âÎT,3,"H['t.Ê8,ï,1.Hi:l',å, 
".

VALOR 0OADITIVO: R$ 70.224,00 (setsntâ mll, duzonlos o vinle s quaûo r6a¡sl.
vÂLoR coMAotrrvo: R$ zl.rss,eà 6erenra à quató,iìi úd.äiõriiöidi'räii"r"
rc46 e ongnb e dois cenlavos).

Bîi^r0L3.ár,^äh¡íjf."$ri.,'ìlsf 
€ 2" da Lsr n" ô,666/s3.

EDSOIII LUIZ BAGETTI
Profello [4unlcipal

75 (cenlo Edszesseto mil selecenloso sêssenlâ ê

CoNTRATO N0 75/20r9.TERMO

PREGÄo pREsENc¡At 33/2019.
e s!¡s mll s€isconlos s l¡¡nla o sol€

EXTRATO DO
OBJEToi
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

I,TUTTUCÍPIO DE MARMELEIRO - PENENÁ
SEXTA.FEIRA,12 DE NOVEMBRO DE2OTI ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N': 1110- 4 Pág(s)

TERMo DE RATIFIGAçÃo DE DtspENsA DE LrctTAçÃo No 0s2/2021

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LtCtTAç AO no 052t2021, cujo objeto é
a contrataçäo de empresapara fornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de Saúde, nosiermos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 23212021 .

A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no CNPJ no 07.724.523/0001-20.
ValorTotal: R$ 1.160,00 (um mile cento e sessenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021 .

,+.Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMo DE RATIFIGAçÃo DE DTSPENSA DE LtctTAçÃo No 0s3/2021

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE L|CITAÇÄO no 053/2021, cujo objeto é
a contratação de empresapara fornecimento de Kit de Estimulação Precoce, voltado às açöes de cuidados das criánças
com SCZ e síndromes STORCH, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 2gSl2O21 .

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratada: PAPELARIA KJL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 21.943.423/0Ó01-1S.
Valor Total: R$ 3.510,10 (três mil e quinhentos e dez reais e dez centavos),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

ExrRATo PARA PUBLIGAçÃo conrRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços No 1g2tzoz1
(Dispensa por Limite No 050/202f - pMM)

CONTRATANTE: MUN ICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: PRIUS REPRESENTAÇÖES LTDA
OBJETO: contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de publicaçöes envolvendo o nome do Munícipio
de Marmeleiro e do Prefeito.
VALOR TOTAL: de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUçÃO g VIOÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 09 de novembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l0 de novembro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

tçP
Brasil

Diárlo Oficlal Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla22OO-Z do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brastl

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldâde deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.or.aov,brl no llnk Dlárlo Oficlal.

In icio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executorð i r"lUrulCÍplO DE MARMELEIRO
i"...............

Ano+ ;2621

Nolicitação/dispensa/inexigiblliclad"-;; 
" *-

Modalidade* I processo Dispensa

Número edital/processo* 23272¡21

Institu¡ção Financeira i

Contrato cle Ërnpréstimo

pf g.ypllën.lç9 dp tìlgplll{ll!9s lntcrnaclonals/multllåteràls de

Descríçäo Resumida do objeto* contrataçän cle r::nr¡:resa para fornecirnento cle cacleira cie rorjas para u$o cJo

Departônlento de Saúde,

Dotação orçamenta,ia-' f lf ils3;rôórozorznrgoszusuuo
''.

Preço máximo/Referência de preço - i.t60,00
R$*

Þata Publìcaçâo Ternro ratificação L2lJ, UZy?_1
...... r

Data de Lancãtnento clo Eclital .

Datã da Aberturâ das Propostas

há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participðção p¿rrâ EpplME?

Trata-se de obra com exiqência de subcontrataçäo de Epp/f\tE?

Há prioridade para aquisições dc microempresas regionais ou krcais?

Data Canr:elamento

CPF: 8148028931 (tggAul)

Percentuâf dc participacão: g,gg

Ëù¡r Ërú*r

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx 1t1


